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DECRETO/GAB Nº 765 DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL 

Nº 14.129/2021 – SOBRE PRINCÍPIOS, REGRAS E 

INSTRUMENTOS PARA O AUMENTO DA EFICIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE POR 

MEIO DA DESBUROCRATIZAÇÃO, DA INOVAÇÃO, DA 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E DA PARTICIPAÇÃO DO 

CIDADÃO, NO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA - PA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, ESTADO DO PARÁ, EXMA Sr.ª MARIA DA 

GRAÇA MEDEIROS MATOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO que é missão da Administração Pública Municipal, desenvolver políticas 

administrativas que promovam a implementação das garantias e direitos fundamentais com vistas a 

efetividade dos valores de justiça e de paz social;  

 

CONSIDERANDO o inciso III do Art. 2 da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe 

sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proteção da privacidade e dos dados pessoais dos titulares nos atos 

processuais e administrativos, garantia decorrente do inciso X do art. 5º da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Adota-se no âmbito deste Município a Lei Federal nº 14.129/2021, no que couber. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nova Ipixuna/PA, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 

Prefeita Municipal 
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